
Prefeitura Municipal de Alta Floresta - MT 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 15.023.906/0001-07 

Alta Floresta/MT, em 22 de janeiro de 2024. 

Ofício n.º 028/2024 - GP 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, vimos, por intermédio deste, solicitar de Vossa 
Excelência a tramitação e aprovação do Projeto de Lei n.º 2.287/2024, que tem por 

súmula: “ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR CONTA DOS RECURSOS DO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2023, NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONSTANTE DA LEI Nº 
2.883/2023 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a autorização para utilização 
do superávit financeiro apurado no Anexo 14 - Balanço Patrimonial do Exercício de 
2023 (Lei 4.320/64 — DCASP), destinados a acobertar despesas importantes já que os 

recursos vinculados deverão ser aplicados no objeto para os quais foram reservados, 
ainda que em exercício subsequente ao ingresso, conforme disposto no parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Conforme alude o inciso 1, do art. 129 do Regimento Interno desta Casa 
de Leis, torna imperiosa a aprovação da propositura em REGIME DE URGENCIA 
ESPECIAL 

Sendo só o que se apresenta para o momento, renovamos nossos votos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atencios 

VALDEMAR GAMBA 
Prefeito Municipal 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

Vereador OSLEN DIAS DOS SANTOS (TUTI) 
Mui Digno Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
ALTA FLORESTA — MT. 
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